
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Processo Administrativo nº 406/2026 

Data: 13 de março de 2026 

1. DADOS INICIAIS 

1.1. Órgão Demandante 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, situada na Avenida Presidente Kennedy, 194, 

Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

1.2. Setor Requisitante 

Setor de Comunicação. 

1.3. Servidor Requisitante 

José das Graças Silva Braga. 

1.4. Número do Processo 

406/2026. 

1.5. Data da Solicitação 

13 de março de 2026. 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 

instalação, montagem, soldagem, configuração e treinamento operacional de sistema de 

sonorização da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

2.2. Escopo dos Serviços 

Os serviços compreendem, de forma integrada: 

a) instalação e configuração de mesa de som digital destinada ao sistema de sonorização 

do plenário; 

b) instalação, organização e configuração de infraestrutura de áudio para 12 (doze) 

pontos de microfone utilizados nas sessões legislativas e demais eventos oficiais; 

c) montagem e organização de sistema de distribuição de áudio tipo medusa (multicabo) 

ou equivalente; 

d) soldagem de cabos e conectores de áudio, incluindo eventuais adaptações 

necessárias para compatibilização com os equipamentos existentes; 

e) organização, identificação e adequação da infraestrutura de cabeamento de áudio 

existente; 



 
 

f) testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do sistema de sonorização; 

g) configuração adequada dos canais da mesa digital para funcionamento durante as 

sessões plenárias; 

h) testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no ambiente do plenário; 

i) treinamento prático dos servidores da Câmara Municipal responsáveis pela operação 

do sistema de sonorização, contemplando: 

• operação básica da mesa de som digital; 

• ajustes de ganho e equalização; 

• gerenciamento de microfones; 

• procedimentos básicos de operação durante sessões legislativas; 

• boas práticas de utilização e conservação do sistema. 

2.3. Local de Execução 

Instalações da Câmara Municipal de Marechal Floriano, na Avenida Presidente Kennedy, 

194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

3.1. Contexto Institucional 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano realiza, de forma contínua, sessões plenárias, 

reuniões de comissões, audiências públicas e outros atos legislativos que demandam a 

utilização de sistema de sonorização adequado, de modo a garantir a clareza das comunicações, 

a transparência dos trabalhos e o acesso da população às discussões e deliberações. 

3.2. Situação Atual 

O processo de modernização e reorganização do sistema de sonorização do plenário 

exige: 

a) instalação técnica adequada de mesa de som digital; 

b) estruturação de 12 (doze) pontos de microfones para uso em sessões e eventos; 

c) montagem de sistema de distribuição de áudio tipo medusa (multicabo); 

d) soldagem e adequação de cabos e conectores de áudio; 

e) reorganização da infraestrutura de cabeamento de áudio já existente. 

Tais atividades possuem natureza eminentemente técnica e especializada, não sendo 

possível sua execução de forma segura e eficiente apenas com a equipe interna. 

3.3. Riscos da Não Contratação 

A não contratação de empresa especializada pode acarretar: 



 
 

a) falhas no sistema de áudio durante sessões e eventos; 

b) prejuízos à compreensão das falas de vereadores e demais participantes; 

c) comprometimento da transparência e da publicidade dos atos legislativos; 

d) interrupções e atrasos em sessões oficiais; 

e) uso inadequado ou subaproveitamento dos equipamentos já adquiridos. 

3.4. Necessidade de Técnico Especializado 

A instalação de sistemas de áudio profissional exige conhecimento técnico específico 

em: 

a) configuração de mesas de som digitais; 

b) distribuição adequada de canais de áudio; 

c) soldagem e adequação de cabos balanceados; 

d) organização e identificação de linhas de áudio; 

e) eliminação de ruídos e interferências; 

f) equalização e regulagem do sistema para ambiente fechado. 

Além disso, o treinamento dos servidores é imprescindível para garantir a correta 

operação do sistema, reduzir falhas operacionais e assegurar a continuidade dos trabalhos 

legislativos com qualidade. 

3.5. Interesse Público 

A contratação contribui diretamente para: 

a) assegurar a adequada sonorização das sessões e eventos oficiais; 

b) garantir a transparência e a publicidade dos atos da Câmara; 

c) melhorar as condições de trabalho de vereadores e servidores; 

d) permitir que a população acompanhe com clareza as discussões e deliberações. 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL E MODALIDADE 

4.1. Regime Jurídico 

O processo de contratação observará a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

4.2. Modalidade de Contratação 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento nos incisos I e 

II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando o enquadramento de valor e a natureza do 

objeto. 

4.3. Estimativa de Custo 



 
 

Nos termos do § 4º do artigo 7º da Instrução Normativa nº 65/2021, na hipótese de 

dispensa de licitação com base nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa 

de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa, observados os princípios da economicidade, transparência e eficiência. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. Prazo Estimado 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 

emissão da ordem de serviço, conforme definido na fase de planejamento e compatível com a 

necessidade de instalação dos novos equipamentos de sonorização da Câmara Municipal. 

 

 

 

Servidor Requisitante 

José das Graças Silva Braga – Setor de Comunicação. 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 406/2026 

Data: 13 de março de 2026 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Órgão 

Câmara Municipal de Marechal Floriano. 

1.2. Assunto 

Autorização para instauração de procedimento de contratação direta, na forma de 

dispensa de licitação, para contratação de serviços técnicos de sonorização. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 

instalação, montagem, soldagem, configuração e treinamento operacional de sistema de 

sonorização da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, compreendendo: 

a) instalação e configuração de mesa de som digital destinada ao sistema de sonorização 

do plenário; 

b) instalação, organização e configuração de infraestrutura de áudio para 12 (doze) 

pontos de microfone; 

c) montagem e organização de sistema de distribuição de áudio tipo medusa (multicabo) 

ou equivalente; 

d) soldagem de cabos e conectores de áudio, incluindo eventuais adaptações 

necessárias; 

e) organização, identificação e adequação da infraestrutura de cabeamento de áudio 

existente; 

f) testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do sistema de sonorização; 

g) configuração adequada dos canais da mesa digital para funcionamento durante 

sessões plenárias; 

h) testes de captação, mixagem e distribuição de áudio no plenário; 

i) treinamento prático dos servidores responsáveis pela operação do sistema. 

2.2. Justificativa 

Conforme formalização da demanda, a Câmara Municipal necessita assegurar o pleno 

funcionamento de seu sistema de sonorização para realização de sessões plenárias, reuniões 



 
 

de comissões, audiências públicas e demais eventos institucionais, de forma a garantir a clareza 

das comunicações, a transparência dos trabalhos e o adequado atendimento à população. 

A instalação técnica de mesa de som digital, a estruturação dos pontos de microfone e 

os ajustes na infraestrutura de cabeamento requerem conhecimentos especializados em áudio 

profissional, o que justifica a contratação de empresa técnica, bem como a realização de 

treinamento dos servidores da Casa. 

2.3. Enquadramento Legal 

A contratação será processada sob o regime da Lei nº 14.133/2021, adotando-se a 

dispensa de licitação, com fundamento nos incisos I e II do artigo 75, observados os limites de 

valor e demais requisitos legais. 

2.4. Estimativa de Custo 

A estimativa de preços será realizada em conformidade com o § 4º do artigo 7º da 

Instrução Normativa nº 65/2021, podendo ocorrer de forma concomitante à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, por tratar-se de hipótese de dispensa de licitação com 

fundamento nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. Prazo de Execução 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 

emissão da ordem de serviço. 

2.6. Local de Execução 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, Avenida Presidente Kennedy, 194, Centro, 

Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

3. AUTORIZAÇÃO 

À vista da formalização da demanda, da justificativa apresentada e do enquadramento 

legal, autorizo: 

a) a instauração do procedimento de contratação direta, sob a forma de dispensa de 

licitação; 

b) a adoção das providências necessárias para seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa; 

c) a elaboração, aprovação e utilização do Termo de Referência como peça de 

planejamento da contratação; 

d) a posterior formalização do instrumento contratual ou documento equivalente, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 



 
 

Marechal Floriano/ES, 13 de março de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 406/2026 

Data: 13 de março de 2026 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos de instalação, montagem, soldagem, 

configuração e treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano/ES. 

1.2. Os serviços compreendem: 

a) instalação e configuração de mesa de som digital destinada ao sistema de sonorização 

do plenário; 

b) instalação, organização e configuração de infraestrutura de áudio para 12 (doze) 

pontos de microfone; 

c) montagem e organização de sistema de distribuição de áudio tipo medusa (multicabo) 

ou equivalente; 

d) soldagem de cabos e conectores de áudio, com as adequações necessárias à 

compatibilização com os equipamentos existentes; 

e) organização, identificação e adequação da infraestrutura de cabeamento de áudio 

existente; 

f) testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do sistema de sonorização; 

g) configuração dos canais da mesa digital para utilização em sessões plenárias; 

h) testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no ambiente do plenário; 

i) treinamento prático dos servidores da Câmara Municipal responsáveis pela operação 

do sistema. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Câmara Municipal de Marechal Floriano utiliza sistema de sonorização para a 

realização de sessões plenárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais eventos 

institucionais, sendo o adequado funcionamento do sistema de áudio fundamental para garantir 

a clareza das comunicações, a transparência dos trabalhos legislativos e a adequada 

transmissão das atividades parlamentares. 

2.2. O processo de modernização e reorganização do sistema de sonorização do plenário 

demanda a instalação técnica adequada de mesa de som digital e estrutura de microfonação, 



 
 

bem como a realização de ajustes técnicos no cabeamento existente, incluindo soldagem de 

conectores, montagem de sistema de distribuição de áudio (medusa) e organização dos pontos 

de microfone. 

2.3. A instalação de sistemas de áudio profissional exige conhecimento técnico 

especializado, principalmente no que se refere à configuração de mesas digitais, distribuição 

adequada de canais de áudio, soldagem e adequação de cabos balanceados, organização e 

identificação de linhas de áudio, eliminação de ruídos e interferências e equalização e regulagem 

do sistema para ambientes fechados. 

2.4. A contratação inclui treinamento dos servidores da Câmara Municipal, o que é 

essencial para garantir a correta operação do sistema durante as sessões legislativas, reduzindo 

riscos de falhas operacionais e assegurando a continuidade adequada das atividades do Poder 

Legislativo. 

2.5. A contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, 

publicidade e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021, constituindo medida necessária 

para a adequada prestação dos serviços legislativos à população. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

correlatas. 

3.2. A forma de contratação adotará o instituto da dispensa de licitação, com fundamento 

nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, conforme enquadramento de valor e 

natureza do objeto. 

3.3. A estimativa de preços observará o disposto no § 4º do artigo 7º da Instrução 

Normativa nº 65/2021, podendo ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. Serviço Principal 

Prestação de serviços técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração e 

treinamento operacional de sistema de sonorização, conforme descrito neste Termo de 

Referência. 

4.2. Descrição Detalhada 

a) Instalação e configuração de mesa de som digital: 

• conexão de entradas e saídas; 



 
 

• configuração de cenas básicas; 

• ajustes iniciais de ganho, equalização e dinâmica; 

• roteamento de sinais para o sistema de som do plenário. 

b) Instalação, organização e configuração de 12 (doze) pontos de microfone: 

• definição e posicionamento dos pontos; 

• cabeamento adequado; 

• testes de continuidade e integridade dos cabos. 

c) Montagem e organização de sistema de distribuição de áudio tipo medusa (multicabo) 

ou equivalente: 

• organização dos canais; 

• identificação clara por canal. 

d) Soldagem de cabos e conectores de áudio: 

• utilização de cabos e conectores apropriados; 

• observância de padrões de ligação; 

• testes para verificação de ruídos e interferências. 

e) Organização e adequação da infraestrutura de cabeamento de áudio existente: 

• rearranjo físico dos cabos; 

• identificação por etiquetas ou sistema similar; 

• segregação de cabos de áudio de linhas que possam causar interferência. 

f) Testes técnicos de funcionamento, equalização e ajustes: 

• checagem de todos os canais; 

• ajustes de equalização por ambiente; 

• nivelamento de volumes entre os microfones. 

g) Configuração dos canais da mesa digital para sessões plenárias: 

• criação de cenas padrão; 

• organização de canais para uso recorrente. 

h) Testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no plenário: 

• simulação de uso real em sessões; 

• ajustes finais conforme necessidade do ambiente. 

i) Treinamento prático dos servidores: 

• operação básica da mesa digital; 

• ajustes de ganho e equalização; 



 
 

• gerenciamento de microfones; 

• procedimentos de início e encerramento de sessões; 

• boas práticas de utilização e conservação. 

5. QUANTITATIVOS 

5.1. Item Único 

• Descrição: Prestação de serviços técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração 

e treinamento operacional de sistema de sonorização, conforme especificações deste Termo de 

Referência. 

• Unidade: Serviço. 

• Quantidade: 1 (um). 

6. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. Local de Execução 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, Avenida Presidente Kennedy, 194, Centro, 

Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

6.2. Prazo de Execução 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 

emissão da ordem de serviço. 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1. Os serviços serão realizados em dias e horários acordados com a Câmara Municipal, 

de forma a não prejudicar o andamento das atividades legislativas. 

7.2. A empresa contratada deverá observar as normas técnicas aplicáveis e as regras de 

segurança vigentes. 

7.3. Todo o ferramental, equipamentos auxiliares e insumos necessários à execução dos 

serviços serão de responsabilidade da contratada. 

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços em estrita conformidade com este Termo de Referência. 

8.2. Garantir a qualidade técnica dos serviços, respondendo por eventuais vícios de 

execução. 

8.3. Zelar pela integridade dos bens e instalações da Câmara Municipal. 

8.4. Disponibilizar profissionais devidamente qualificados. 

8.5. Apresentar, ao final, relatório sintético das atividades realizadas e principais 

configurações adotadas. 



 
 

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. Disponibilizar acesso às áreas necessárias para a execução dos serviços. 

9.2. Indicar servidores para acompanhar a execução e participar do treinamento. 

9.3. Realizar o atesto da execução, após verificação do cumprimento das obrigações 

assumidas pela contratada. 

10. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

10.1. Os serviços serão considerados aceitos após: 

a) verificação do pleno funcionamento da mesa de som digital e dos 12 (doze) pontos de 

microfone; 

b) confirmação da organização e identificação dos cabos e conectores; 

c) comprovação da realização dos testes e ajustes; 

d) efetiva capacitação dos servidores indicados; 

e) emissão de atesto pela área competente. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado após a conclusão integral dos serviços e apresentação 

da nota fiscal, condicionada ao atesto de execução pela área responsável, respeitando-se o 

prazo estabelecido em norma interna da Câmara Municipal. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Este Termo de Referência integra o planejamento da contratação, em consonância 

com a Lei nº 14.133/2021, e servirá de base para a formalização do instrumento contratual ou 

documento equivalente. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente e das normas 

internas da Câmara Municipal de Marechal Floriano. 

Marechal Floriano/ES, 13 de março de 2026. 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 

Denilza Maria Alves 



 
 

Comissão de Contratação 

Marineide Strela Pereira 

Comissão de Contratação 

Milena de Oliveira Schunck Tagarro 

Comissão de Contratação 

Simone Aparecida Martins Guilherme 

Comissão de Contratação 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 406/2026 

Data: 02 de junho de 2026 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Órgão 

Câmara Municipal de Marechal Floriano. 

1.2. Objeto 

Prestação de serviços técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração e 

treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES. 

1.3. Modalidade 

Dispensa de Licitação, com fundamento nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.4. Origem 

Dispensa nº 000006/2026. 

2. RELATÓRIO 

2.1. O presente processo teve por finalidade a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração e 

treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES, nos termos do planejamento definido no Documento de Formalização da Demanda 

e no Termo de Referência. 

2.2. A instrução processual observou a legislação aplicável, especialmente a Lei nº 

14.133/2021, tendo sido demonstrada a necessidade da contratação, o alinhamento ao 

interesse público e o enquadramento na hipótese de dispensa de licitação, com fundamento nos 

incisos I e II do artigo 75 da referida Lei. 

2.3. Consta dos autos a estimativa de preços, a justificativa técnica, o Termo de 

Referência, bem como a análise da proposta apresentada, sendo identificada a proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

3. ADJUDICAÇÃO 

3.1. Considerando a regularidade da instrução processual, a conformidade da proposta 

com as exigências do Termo de Referência e a vantajosidade para a Administração, adjudico o 

objeto do Processo Administrativo nº 406/2026 ao seguinte fornecedor: 



 
 

a) Fornecedor: GPB SOM E LUZ LTDA 

b) CNPJ: 17.598.778/0001-47 

c) Endereço: Rua Gustavo Hertel, 128, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000 

d) Objeto adjudicado: Prestação de serviços técnicos de instalação, montagem, 

soldagem, configuração e treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano/ES, conforme especificações do Termo de Referência. 

e) Quantidade: 1 (um) serviço. 

f) Valor total: R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais). 

4. HOMOLOGAÇÃO 

4.1. À vista dos elementos constantes dos autos e da adjudicação realizada, homologo 

o resultado do procedimento de contratação direta, na forma de dispensa de licitação, referente 

ao Processo Administrativo nº 406/2026, autorizando a formalização do respectivo instrumento 

contratual ou documento equivalente. 

4.2. Determino a adoção das providências necessárias à assinatura do contrato ou 

documento equivalente, bem como à emissão da nota de empenho, nos termos da dotação 

orçamentária indicada. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta da seguinte dotação: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999. 

Marechal Floriano/ES, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 
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Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000406/2026
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 00013-15000000999
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 AVENIDA Rua Gustavo Hertel, 128 - CENTRO - MARECHAL FLORIANO
- ES - CEP: 29255000

Telefone  2732882034

Marca

 Termo/Contrato

Lote

2/6/2026

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTALAÇÃO,
MONTAGEM, SOLDAGEM, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO
OPERACI 1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços técnicos de instalação, montagem, soldagem,
configuração e treinamento operacional de sistema de
sonorização da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES.
Os serviços compreendem a instalação e configuração de
mesa de som digital, bem como a instalação, organização e
configuração de infraestrutura de áudio para 12 (doze) pontos
de microfone, incluindo os seguintes serviços técnicos
especializados:
 •Instalação e configuração de mesa de som digital destinada

ao sistema de sonorização do plenário;
 •Instalação e configuração de 12 (doze) pontos de microfones

utilizados nas sessões legislativas;
 •Montagem e organização de sistema de distribuição de áudio

tipo medusa (multicabo) ou equivalente;
 •Soldagem de cabos e conectores de áudio, incluindo

eventuais adaptações necessárias para compatibilização com
os equipamentos existentes;
 •Organização, identificação e adequação da infraestrutura de

cabeamento de áudio existente;
 •Testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do

sistema de sonorização;
 •Configuração adequada dos canais da mesa digital para

funcionamento durante as sessões plenárias;
 •Testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no

ambiente do plenário;
 •Treinamento prático dos servidores da Câmara Municipal

responsáveis pela operação do sistema de sonorização,
contemplando:

 ooperação básica da mesa de som digital;
 oajustes de ganho e equalização;
 ogerenciamento de microfones;
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Prazo de Entrega/Execução:

Necessidade em instalar os novos equipamentos de sonorização adquiridos pela CMMF, pois faz-se necessário a
contratação de um técnico especializado

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):
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CNPJ: 39.262.985/0001-69 Tel: 2732881925 Fax:  Site: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000049/2026

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000406/2026

Origem  Dispensa Nº 000006/2026  

Dotação  001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 Ficha-Fonte
 00013-15000000999
9

Fornecedor  GPB SOM E LUZ LTDA CNPJ  17.598.778/0001-47

Endereço
 AVENIDA Rua Gustavo Hertel, 128 - CENTRO - MARECHAL FLORIANO
- ES - CEP: 29255000

Telefone  2732882034

Marca

 Termo/Contrato

Lote

2/6/2026

 oprocedimentos básicos de operação durante sessões
legislativas;

 oboas práticas de utilização e conservação do sistema.
 

  Total Geral 3.980,00

2 / 2

Prazo de Entrega/Execução:

Necessidade em instalar os novos equipamentos de sonorização adquiridos pela CMMF, pois faz-se necessário a
contratação de um técnico especializado

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):



Razão Social: 46.557.459 CARLOS EDUARDO DE DEUS CALMON 
CNPJ.:  46.557.459/0001-91 

Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 147, ARIBIRI, VILA VELHA – ES 29.120-260 
Telefone: 27 99887-9848 

Email: carloscalmon90@gmail.com 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

Conforme solicitado segue proposta comercial referente ao Pesquisa de Preços. 

Item Especificação Unid. Quantidade  Total 

1 1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração e 

treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano/ES. 
Os serviços compreendem a instalação e configuração de mesa de 

som digital, bem como a instalação, organização e configuração de 

infraestrutura de áudio para 12 (doze) pontos de microfone, incluindo 

os seguintes serviços técnicos especializados: 

 Instalação e configuração de mesa de som digital destinada ao 

sistema de sonorização do plenário; 

 Instalação e configuração de 12 (doze) pontos de microfones 

utilizados nas sessões legislativas; 

 Montagem e organização de sistema de distribuição de áudio 

tipo medusa (multicabo) ou equivalente; 

 Soldagem de cabos e conectores de áudio, incluindo 

eventuais adaptações necessárias para compatibilização com os 

equipamentos existentes; 

 Organização, identificação e adequação da infraestrutura de 

cabeamento de áudio existente; 

 Testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do 

sistema de sonorização; 

 Configuração adequada dos canais da mesa digital para 

funcionamento durante as sessões plenárias; 

 Testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no 

ambiente do plenário; 

 Treinamento prático dos servidores da Câmara Municipal 

responsáveis pela operação do sistema de sonorização, 

contemplando: 

o operação básica da mesa de som digital; 

o ajustes de ganho e equalização; 

o gerenciamento de microfones; 

o procedimentos básicos de operação durante sessões 

legislativas; 

o boas práticas de utilização e conservação do sistema. 

 

SERVIÇO 1  4.320,00 

      

      

Valor Total Geral 4.320,00 

Prazo de Entrega: 10 dias . 

Validade da Proposta: 30 
DIAS 

. 

Condições de Pagamento: 5 DIAS APÓS A ENTREGA 

OBSERVAÇÕES 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano utiliza sistema de sonorização durante as sessões plenárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais 

eventos institucionais, sendo o adequado funcionamento do sistema de áudio fundamental para garantir a clareza das comunicações, transparência dos trabalhos 

legislativos e adequada transmissão das atividades parlamentares. 

O atual processo de modernização e reorganização do sistema de sonorização do plenário demanda a instalação técnica adequada de mesa de som digital e 

estrutura de microfonação, bem como a realização de ajustes técnicos no cabeamento existente, incluindo soldagem de conectores, montagem de sistema de 

distribuição de áudio (medusa) e organização dos pontos de microfone. 

Ressalta-se que a instalação de sistemas de áudio profissional exige conhecimento técnico especializado, principalmente no que se refere à: 

 configuração de mesas digitais; 

 distribuição adequada de canais de áudio; 



 soldagem e adequação de cabos balanceados; 

 organização e identificação de linhas de áudio; 

 eliminação de ruídos e interferências; 

 equalização e regulagem do sistema para ambientes fechados. 
A contratação também contempla treinamento dos servidores da Câmara Municipal, o que é essencial para garantir a correta operação do sistema durante as 

sessões legislativas, reduzindo riscos de falhas operacionais e assegurando a continuidade adequada das atividades do Poder Legislativo. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada ou profissional técnico qualificado mostra-se necessária para assegurar que o sistema de sonorização do 

plenário funcione de forma eficiente, segura e adequada às necessidades institucionais da Câmara Municipal, contribuindo para a qualidade dos trabalhos 

legislativos e para a adequada comunicação durante as sessões. 

 
3. VISITA TÉCNICA (OBRIGATÓRIA PARA ORÇAMENTO) 

Para elaboração da proposta de preços, será necessária a realização de visita técnica prévia nas dependências da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES, com o objetivo de: 

 aferir as condições da infraestrutura existente; 

 verificar a estrutura de cabeamento; 

 avaliar a disposição dos pontos de microfone; 

 analisar as condições de instalação da mesa digital; 

 identificar eventuais adaptações técnicas necessárias. 
A visita técnica tem como finalidade assegurar que a empresa apresente orçamento compatível com as reais condições do local, evitando divergências na 

execução dos serviços. 

A visita poderá ser previamente agendada junto à Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, em horário de expediente. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

DADOS BANCARÍOS 

Nº Banco 756 Nº Agência 3008 Nº Conta 218.486-9 

 

 

                                                                                                                      VILA VELHA - ES, 13 DE DEZEMBRO DE 2026. 

 

 
 

 

 

                                                                                                                                    

                                                                                          Carlos Eduardo de Deus Calmon 
                                                                                                         CNPJ: 46.557.459/0001-91 



Razão Social: 64.053.235 CIDREON CABRAL COSTA 
 
CNPJ.: 64.053.235/0001-24 

Endereço: Rua Domingos Leal, 170 casa, Olaria, Vila Velha – ES, CEP 29.100-512. 
 
Telefone:(27) 9.9954-4089 
 
Email: cidreon@hotmail.com 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

Conforme solicitado segue proposta comercial referente ao Pesquisa de Preços. 

Item Especificação Unid. Quantidade  Total 

1 1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração e 

treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano/ES. 

Os serviços compreendem a instalação e configuração de mesa de 

som digital, bem como a instalação, organização e configuração de 

infraestrutura de áudio para 12 (doze) pontos de microfone, incluindo 

os seguintes serviços técnicos especializados: 

• Instalação e configuração de mesa de som digital destinada ao 

sistema de sonorização do plenário; 

• Instalação e configuração de 12 (doze) pontos de microfones 

utilizados nas sessões legislativas; 

• Montagem e organização de sistema de distribuição de áudio 

tipo medusa (multicabo) ou equivalente; 

• Soldagem de cabos e conectores de áudio, incluindo 

eventuais adaptações necessárias para compatibilização com os 

equipamentos existentes; 

• Organização, identificação e adequação da infraestrutura de 

cabeamento de áudio existente; 

• Testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do 

sistema de sonorização; 

• Configuração adequada dos canais da mesa digital para 

funcionamento durante as sessões plenárias; 

• Testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no 

ambiente do plenário; 

• Treinamento prático dos servidores da Câmara Municipal 

responsáveis pela operação do sistema de sonorização, 

contemplando: 

o operação básica da mesa de som digital; 

o ajustes de ganho e equalização; 

o gerenciamento de microfones; 

o procedimentos básicos de operação durante sessões 

legislativas; 

o boas práticas de utilização e conservação do sistema. 

 

SERVIÇO 1  4.480,00 

      

      

Valor Total Geral 4.480,00 

Prazo de Entrega: 10 dias . 

Validade da Proposta: 30 
DIAS 

. 

Condições de Pagamento: 5 DIAS APÓS A ENTREGA 

OBSERVAÇÕES 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano utiliza sistema de sonorização durante as sessões plenárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais 

eventos institucionais, sendo o adequado funcionamento do sistema de áudio fundamental para garantir a clareza das comunicações, transparência dos trabalhos 

legislativos e adequada transmissão das atividades parlamentares. 

O atual processo de modernização e reorganização do sistema de sonorização do plenário demanda a instalação técnica adequada de mesa de som digital e 

estrutura de microfonação, bem como a realização de ajustes técnicos no cabeamento existente, incluindo soldagem de conectores, montagem de sistema de 

distribuição de áudio (medusa) e organização dos pontos de microfone. 

Ressalta-se que a instalação de sistemas de áudio profissional exige conhecimento técnico especializado, principalmente no que se refere à: 

• configuração de mesas digitais; 

• distribuição adequada de canais de áudio; 



• soldagem e adequação de cabos balanceados; 

• organização e identificação de linhas de áudio; 

• eliminação de ruídos e interferências; 

• equalização e regulagem do sistema para ambientes fechados. 

A contratação também contempla treinamento dos servidores da Câmara Municipal, o que é essencial para garantir a correta operação do sistema durante as 

sessões legislativas, reduzindo riscos de falhas operacionais e assegurando a continuidade adequada das atividades do Poder Legislativo. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada ou profissional técnico qualificado mostra-se necessária para assegurar que o sistema de sonorização do 

plenário funcione de forma eficiente, segura e adequada às necessidades institucionais da Câmara Municipal, contribuindo para a qualidade dos trabalhos 

legislativos e para a adequada comunicação durante as sessões. 

 
3. VISITA TÉCNICA (OBRIGATÓRIA PARA ORÇAMENTO) 

Para elaboração da proposta de preços, será necessária a realização de visita técnica prévia nas dependências da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES, com o objetivo de: 

• aferir as condições da infraestrutura existente; 

• verificar a estrutura de cabeamento; 

• avaliar a disposição dos pontos de microfone; 

• analisar as condições de instalação da mesa digital; 

• identificar eventuais adaptações técnicas necessárias. 

A visita técnica tem como finalidade assegurar que a empresa apresente orçamento compatível com as reais condições do local, evitando divergências na 

execução dos serviços. 

A visita poderá ser previamente agendada junto à Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, em horário de expediente. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 

DADOS BANCARÍOS 

Nº Banco 

756  

 Nº Agência 

3008 

 Nº Conta 

162.255-2 

 

 

Vila Velha-ES, 13 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________________ 
 

64.053.235 CIDREON CABRAL COSTA 
CNPJ: 64.053.235/0001-24 

 







Razão Social: 46.557.459 CARLOS EDUARDO DE DEUS CALMON 
CNPJ.:  46.557.459/0001-91 

Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 147, ARIBIRI, VILA VELHA – ES 29.120-260 
Telefone: 27 99887-9848 

Email: carloscalmon90@gmail.com 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

Conforme solicitado segue proposta comercial referente ao Pesquisa de Preços. 

Item Especificação Unid. Quantidade  Total 

1 1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração e 

treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano/ES. 
Os serviços compreendem a instalação e configuração de mesa de 

som digital, bem como a instalação, organização e configuração de 

infraestrutura de áudio para 12 (doze) pontos de microfone, incluindo 

os seguintes serviços técnicos especializados: 

 Instalação e configuração de mesa de som digital destinada ao 

sistema de sonorização do plenário; 

 Instalação e configuração de 12 (doze) pontos de microfones 

utilizados nas sessões legislativas; 

 Montagem e organização de sistema de distribuição de áudio 

tipo medusa (multicabo) ou equivalente; 

 Soldagem de cabos e conectores de áudio, incluindo 

eventuais adaptações necessárias para compatibilização com os 

equipamentos existentes; 

 Organização, identificação e adequação da infraestrutura de 

cabeamento de áudio existente; 

 Testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do 

sistema de sonorização; 

 Configuração adequada dos canais da mesa digital para 

funcionamento durante as sessões plenárias; 

 Testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no 

ambiente do plenário; 

 Treinamento prático dos servidores da Câmara Municipal 

responsáveis pela operação do sistema de sonorização, 

contemplando: 

o operação básica da mesa de som digital; 

o ajustes de ganho e equalização; 

o gerenciamento de microfones; 

o procedimentos básicos de operação durante sessões 

legislativas; 

o boas práticas de utilização e conservação do sistema. 

 

SERVIÇO 1  4.320,00 

      

      

Valor Total Geral 4.320,00 

Prazo de Entrega: 10 dias . 

Validade da Proposta: 30 
DIAS 

. 

Condições de Pagamento: 5 DIAS APÓS A ENTREGA 

OBSERVAÇÕES 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano utiliza sistema de sonorização durante as sessões plenárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais 

eventos institucionais, sendo o adequado funcionamento do sistema de áudio fundamental para garantir a clareza das comunicações, transparência dos trabalhos 

legislativos e adequada transmissão das atividades parlamentares. 

O atual processo de modernização e reorganização do sistema de sonorização do plenário demanda a instalação técnica adequada de mesa de som digital e 

estrutura de microfonação, bem como a realização de ajustes técnicos no cabeamento existente, incluindo soldagem de conectores, montagem de sistema de 

distribuição de áudio (medusa) e organização dos pontos de microfone. 

Ressalta-se que a instalação de sistemas de áudio profissional exige conhecimento técnico especializado, principalmente no que se refere à: 

 configuração de mesas digitais; 

 distribuição adequada de canais de áudio; 



 soldagem e adequação de cabos balanceados; 

 organização e identificação de linhas de áudio; 

 eliminação de ruídos e interferências; 

 equalização e regulagem do sistema para ambientes fechados. 
A contratação também contempla treinamento dos servidores da Câmara Municipal, o que é essencial para garantir a correta operação do sistema durante as 

sessões legislativas, reduzindo riscos de falhas operacionais e assegurando a continuidade adequada das atividades do Poder Legislativo. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada ou profissional técnico qualificado mostra-se necessária para assegurar que o sistema de sonorização do 

plenário funcione de forma eficiente, segura e adequada às necessidades institucionais da Câmara Municipal, contribuindo para a qualidade dos trabalhos 

legislativos e para a adequada comunicação durante as sessões. 

 
3. VISITA TÉCNICA (OBRIGATÓRIA PARA ORÇAMENTO) 

Para elaboração da proposta de preços, será necessária a realização de visita técnica prévia nas dependências da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES, com o objetivo de: 

 aferir as condições da infraestrutura existente; 

 verificar a estrutura de cabeamento; 

 avaliar a disposição dos pontos de microfone; 

 analisar as condições de instalação da mesa digital; 

 identificar eventuais adaptações técnicas necessárias. 
A visita técnica tem como finalidade assegurar que a empresa apresente orçamento compatível com as reais condições do local, evitando divergências na 

execução dos serviços. 

A visita poderá ser previamente agendada junto à Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, em horário de expediente. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

DADOS BANCARÍOS 

Nº Banco 756 Nº Agência 3008 Nº Conta 218.486-9 

 

 

                                                                                                                      VILA VELHA - ES, 13 DE DEZEMBRO DE 2026. 

 

 
 

 

 

                                                                                                                                    

                                                                                          Carlos Eduardo de Deus Calmon 
                                                                                                         CNPJ: 46.557.459/0001-91 



Razão Social: 64.053.235 CIDREON CABRAL COSTA 
 
CNPJ.: 64.053.235/0001-24 

Endereço: Rua Domingos Leal, 170 casa, Olaria, Vila Velha – ES, CEP 29.100-512. 
 
Telefone:(27) 9.9954-4089 
 
Email: cidreon@hotmail.com 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

Conforme solicitado segue proposta comercial referente ao Pesquisa de Preços. 

Item Especificação Unid. Quantidade  Total 

1 1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de instalação, montagem, soldagem, configuração e 

treinamento operacional de sistema de sonorização da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano/ES. 

Os serviços compreendem a instalação e configuração de mesa de 

som digital, bem como a instalação, organização e configuração de 

infraestrutura de áudio para 12 (doze) pontos de microfone, incluindo 

os seguintes serviços técnicos especializados: 

• Instalação e configuração de mesa de som digital destinada ao 

sistema de sonorização do plenário; 

• Instalação e configuração de 12 (doze) pontos de microfones 

utilizados nas sessões legislativas; 

• Montagem e organização de sistema de distribuição de áudio 

tipo medusa (multicabo) ou equivalente; 

• Soldagem de cabos e conectores de áudio, incluindo 

eventuais adaptações necessárias para compatibilização com os 

equipamentos existentes; 

• Organização, identificação e adequação da infraestrutura de 

cabeamento de áudio existente; 

• Testes técnicos de funcionamento, equalização e ajuste do 

sistema de sonorização; 

• Configuração adequada dos canais da mesa digital para 

funcionamento durante as sessões plenárias; 

• Testes de captação, mixagem e distribuição do áudio no 

ambiente do plenário; 

• Treinamento prático dos servidores da Câmara Municipal 

responsáveis pela operação do sistema de sonorização, 

contemplando: 

o operação básica da mesa de som digital; 

o ajustes de ganho e equalização; 

o gerenciamento de microfones; 

o procedimentos básicos de operação durante sessões 

legislativas; 

o boas práticas de utilização e conservação do sistema. 

 

SERVIÇO 1  4.480,00 

      

      

Valor Total Geral 4.480,00 

Prazo de Entrega: 10 dias . 

Validade da Proposta: 30 
DIAS 

. 

Condições de Pagamento: 5 DIAS APÓS A ENTREGA 

OBSERVAÇÕES 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano utiliza sistema de sonorização durante as sessões plenárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais 

eventos institucionais, sendo o adequado funcionamento do sistema de áudio fundamental para garantir a clareza das comunicações, transparência dos trabalhos 

legislativos e adequada transmissão das atividades parlamentares. 

O atual processo de modernização e reorganização do sistema de sonorização do plenário demanda a instalação técnica adequada de mesa de som digital e 

estrutura de microfonação, bem como a realização de ajustes técnicos no cabeamento existente, incluindo soldagem de conectores, montagem de sistema de 

distribuição de áudio (medusa) e organização dos pontos de microfone. 

Ressalta-se que a instalação de sistemas de áudio profissional exige conhecimento técnico especializado, principalmente no que se refere à: 

• configuração de mesas digitais; 

• distribuição adequada de canais de áudio; 



• soldagem e adequação de cabos balanceados; 

• organização e identificação de linhas de áudio; 

• eliminação de ruídos e interferências; 

• equalização e regulagem do sistema para ambientes fechados. 

A contratação também contempla treinamento dos servidores da Câmara Municipal, o que é essencial para garantir a correta operação do sistema durante as 

sessões legislativas, reduzindo riscos de falhas operacionais e assegurando a continuidade adequada das atividades do Poder Legislativo. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada ou profissional técnico qualificado mostra-se necessária para assegurar que o sistema de sonorização do 

plenário funcione de forma eficiente, segura e adequada às necessidades institucionais da Câmara Municipal, contribuindo para a qualidade dos trabalhos 

legislativos e para a adequada comunicação durante as sessões. 

 
3. VISITA TÉCNICA (OBRIGATÓRIA PARA ORÇAMENTO) 

Para elaboração da proposta de preços, será necessária a realização de visita técnica prévia nas dependências da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES, com o objetivo de: 

• aferir as condições da infraestrutura existente; 

• verificar a estrutura de cabeamento; 

• avaliar a disposição dos pontos de microfone; 

• analisar as condições de instalação da mesa digital; 

• identificar eventuais adaptações técnicas necessárias. 

A visita técnica tem como finalidade assegurar que a empresa apresente orçamento compatível com as reais condições do local, evitando divergências na 

execução dos serviços. 

A visita poderá ser previamente agendada junto à Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, em horário de expediente. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 

DADOS BANCARÍOS 

Nº Banco 

756  

 Nº Agência 

3008 

 Nº Conta 

162.255-2 

 

 

Vila Velha-ES, 13 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________________ 
 

64.053.235 CIDREON CABRAL COSTA 
CNPJ: 64.053.235/0001-24 
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